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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2026 

 

 (CONTÉM COTAS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS) 

 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de chaveiro, atendendo a demanda das secretarias do município de Januária/MG 

 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:  

DATA: dia 14.05.2026 

HORÁRIO: 08h00min (oito horas). 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 

DATA: dia 14.05.2026 

HORÁRIO: 08h00min (oito horas).  

 

Não havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a abertura da sessão 

ficarão prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários, salvo se 

naquela data já houver agendamento de outra licitação, caso em que a Administração 

publicará a informação quanto à nova data. 

 

LOCAL DA SESSÃO: Sala de Licitações do Município de Januária/MG, localizada na Rua Ana 

Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro, Januária/MG, CEP: 39.480-000, para onde poderão 

ser encaminhados envelopes com Proposta Comercial e Documentação de Habilitação até 

a data da sessão. 

 

CONSULTAS AO EDITAL, AVISOS E ESCLARECMENTOS: nos sites www.januaria.mg.gov.br, 

e-mail licitacao@januaria.mg.gov.br, telefone: (38) 99266-2220, ou pessoalmente com o(a) 

Pregoeiro(a) ou sua Equipe de Apoio. 

http://www.januaria.mg.gov.br/
mailto:licitacaojanuaria@yahoo.com.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2026 

(CONTÉM COTAS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS) 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público que o(a) O MUNICÍPIO DE JANUÁRIA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 21.461.546/0001-10, com sede 
administrativa na Avenida Aeroporto, nº 250, Aeroporto, Januária/MG, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para 
registro de preços, regido pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal n° 
5.177, de 05 de fevereiro de 2024, aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e demais exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETO 

1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, presencial, na Sala da Equipe de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Januária/MG, situada à Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – 
Centro, Januária/MG, CEP: 39.480-000. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, designados 
pelo Decreto Municipal nº 5.033, de 01 de junho de 2023. 

1.3. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de chaveiro, atendendo a demanda das secretarias do 
município de Januária/MG. 

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.5. – A Prefeitura Municipal não se obriga a contratar o total de produtos solicitados, mas 
somente aqueles que forem efetivamente necessários, segundo requisição emitida pelo 
departamento competente. 
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1.6. – Trata-se de objeto cujo bens são de natureza divisível, dessa forma, 25% (Vinte e cinco 
por cento) de cada ITEM que ultrapassar o valor estimado de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), 
será destinado à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparadas, conforme Art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006. 

1.7. – A qualquer momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser 
firmado contrato com o saldo remanescente, pelo tempo que a Administração julgar necessário 

 

2. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

2.1. O orçamento estimado para esta licitação tem caráter sigiloso, com base no artigo 24 da Lei 
nº 14.133/2021.  

2.2. O orçamento sigiloso pode se revelar uma ferramenta estratégica essencial para a 
Administração Pública, especialmente nos processos licitatórios. A divulgação prévia do 
orçamento estimado tende a influenciar o comportamento dos licitantes, que, ao conhecerem 
o limite financeiro disponível, podem apresentar propostas com valores mais altos, ainda que 
dentro do valor previamente divulgado.  

2.3. Por outro lado, a manutenção do orçamento em sigilo induz os licitantes a formular suas 
propostas com base nos preços efetivamente praticados no mercado, desde o início do 
certame. Essa abordagem estimula a competição e favorece a obtenção de propostas mais 
vantajosas para a Administração.  

2.4. No presente caso, a divulgação antecipada do orçamento estimado comprometeria a 
estratégia de preços adotada, permitindo o alinhamento das propostas ao valor divulgado, o 
que pode resultar em prejuízos à economicidade do processo. Por esse motivo, nos termos do 
artigo 24 da Lei nº 14.133/2021, a divulgação do orçamento estimado será realizada somente 
após a fase de lances, resguardando o interesse público e a busca pela melhor proposta. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 – As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.2 Órgão Gerenciador 

3.2.1 – O órgão gerenciador deste registo de preços será a Secretaria Municipal de 
Administração de Januária/MG, através do gestor da ata de registro de preços. 
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3.3 – Órgãos Participantes 
3.3.1 – Os órgãos ou entidades da Administração Pública a seguir são participantes e integram 
todo o procedimento licitatório e a Ata de Registro de Preços: 
3.3.2 - Secretaria Municipal de Administração 
3.3.3 – Secretaria Municipal de Agricultura. 
3.3.4 – Secretaria Municipal de Obras 
3.3.5 – Secretaria Municipal de Saúde 
3.3.6 – Secretaria Municipal de Educação 
3.3.7 – Secretaria Municipal de Esportes 
3.3.8 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
3.3.9 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
3.3.10 – Secretaria Municipal de Transporte 
3.3.11 – Secretaria Municipal de Fazenda 
3.3.12 – Secretaria Municipal de Governo 
3.3.13 - Procuradoria do Município 
3.3.14 - Controle Interno 
 
3.1 – Órgãos Não Participantes 

3.4.1 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgãos e 

entidades, que não participaram do procedimento público de intenção de registro de preços, 

conforme disposto no art. 86, §§ 2º e 3° da Lei 14.133/21, mediante prévias consulta e 

aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor, o qual deve optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e os Órgãos 

Participantes. 

3.4.2 – Outros entes da Administração Pública e entidades privadas poderão igualmente 

utilizar-se da ARP, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do 

órgão gerenciador, desde que observadas às condições estabelecidas no item 3.4.1. 

  

3.4.3 – A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão ou 

entidade não participante, apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público e 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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3.4.4 – As adesões à ata de registro de preços, por órgãos ou entidades não participantes, não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 

  

3.4.5 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

  

3.4.6 – As comunicações, informações e os termos de adesão realizados entre o órgão 

gerenciador e os órgãos participantes e não participantes serão formalizados nos autos do 

procedimento licitatório. 

3.2 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas 

ou redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento 

licitatório para o registro de preços, observada como limite máximo a quantidade total 

registrada para cada item. 

3.3 – Para o remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do procedimento 

licitatório não será necessária autorização do beneficiário da Ata de Registro de Preços. 

3.4 -  O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão participante, com a sua anuência. 

 

4. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site 
www.januaria.mg.gov.br, e ainda, poderá  ser obtida na sala de Licitações desta Prefeitura, 
localizada à Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro, na Cidade de Januária – MG, no 
horário de 08h00min às 17h00min. 

4.2 – Os representantes das sociedades empresárias e/ou unipessoais que tiverem 
interesse em participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao 
processo no site www.januaria.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Oficial do 
Município, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

4.3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados 

http://www.januaria.mg.gov.br/
http://www.januaria.mg.gov.br/
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preferencialmente para o e-mail licitacao@januaria.mg.gov.br, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública. 

4.4 – Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 
identificar (CNPJ/MF, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 
pessoa jurídica e nome completo e CPF/MF para pessoa física) e disponibilizar as informações 
para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

4.5 - O(a) Pregoeiro (a) terá prazo de 03 (três) dias úteis para responder aos pedidos de 
esclarecimentos, sendo as respostas disponibilizadas no site www.januaria.mg.gov.br/, ficando 
acessíveis a todos os interessados. 

4.6 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, mediante petição a ser enviada 
para o e-mail januaria@licitacao.mg.gov.br ou ainda protocoladas na Sala de Licitações, 
localizada na Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro, Januária – MG, cabendo ao (a) 
Pregoeiro (a) decidir sobre o requerimento no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido. 

4.7 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, devendo conter as 
informações necessárias à identificação e contato do Impugnante. 

4.8 – O Município de Januária não se responsabilizará por impugnações endereçadas 
por outras formas ou outros endereços   

4.9 os, e caso não tenha sido acusado o recebimento pelo (a) Pregoeiro (a), e que, por 
isso, sejam intempestivas. 

4.10 – Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar  
a  formulação das propostas ou o preparo da documentação. 

4.11 – A decisão do (a) Pregoeiro (a) será divulgada no site www.januaria.mg.gov.br 
, para conhecimento de todos os interessados. 

4.12 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, o interessado que não o fizer 
até  o terceiro dia útil que anteceder a data da realização da Sessão Pública do Pregão, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.13 – As denúncias, petições e impugnações não identificadas ou não fundamentadas 
serão arquivadas pela autoridade competente. 

 

mailto:licitacao@januaria.mg.gov.br
http://www.januaria.mg.gov.br/
mailto:januaria@licitacao.mg.gov.br
http://www.januaria.mg.gov.br/
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5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 

que preencherem as condições constantes deste Edital. 

5.1.1 – É condição, ainda, para participação na presente licitação a entrega no local, data e 

horário indicados na folha de rosto deste Edital, dos seguintes documentos (separados):  

a) Credenciamento, com a respectiva documentação comprobatória;  

b) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação/inexistência de vínculo; 

c) Declaração de enquadramento da Empresa como ME, EPP, se for o caso; 

d) ENVELOPE nº 01 – Proposta Comercial;  

e) ENVELOPE nº 02 – Documentos para Habilitação.  

5.1.2 – Vinte e cinco por cento (25%) de cada item que ultrapassar o valor estimado de R$ 

80.000,00 (Oitenta mil reais), em atendimento ao disposto nos artigos 47 c/c 48, III da Lei 

Complementar nº. 123/06, será destinado à participação exclusiva de microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedor individual. 

5.1.3. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I da Lei Complementar nº 123/026, os itens 

que não ultrapassarem o valor estimado de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) terão 

participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 

individual. 

5.1.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

5.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

5.1.5 – Participarão da sessão do Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços os 

representantes dos licitantes efetivamente credenciados. 
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5.1.6 – É PERMITIDO O ENVIO DOS ENVELOPES COM PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO VIA 

POSTAL. 

5.2. Não poderão disputar esta licitação: 

5.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

5.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.2.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 

                                                           
1
 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 

e oportunidade no caso concreto; considerando que a presente contratação não é de grande porte; considerando 
que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficientes para 
atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital; entende-se que é conveniente a vedação de 
participação de empresas em consócio nesta Licitação. 
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5.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição; 

5.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

5.6. O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.8. A vedação de que trata o item 5.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.9 – A observância das vedações é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 
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6.1 – No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal deverá 

proceder ao respectivo credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a).  

6.2 – As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, 

proprietário ou dirigente, desde que apresente Estatuto ou Contrato Social atualizado ou 

Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de documento de identidade.  

6.3 – A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento público 

ou particular ou por Carta de Credenciamento, comprovando a outorga de poderes necessários 

para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, 

juntamente com documento de identidade do credenciado ou procurador e, documento que 

comprove a representação legal do outorgante.  

6.4 – O credenciamento do representante do licitante junto ao(a) Pregoeiro(a) implica a 

presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão 

Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados.  

6.5 – No momento do credenciamento, o representante do licitante deve apresentar, FORA DE 

ENVELOPE:  

6.5.1. Quanto aos representantes: 

6.5.1.1 – Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 

sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura;  

6.5.1.2 – Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 

formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem 

como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, 

o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa conforme subitem 

“6.5.1.1” acima; 

 

6.5.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  

6.5.2.1 – Declaração inexistência de vínculo, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
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estabelecido no Anexo IV deste Edital; 

 

6.5.3 – Para comprovar a condição de microempresas e empresas de pequeno porte: 

6.5.3.1 – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser feita de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital; 

6.5.3.2 – É DEVER da empresa provar o seu enquadramento como ME ou EPP, conforme Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações. CASO FIRMAR DECLARAÇÃO FALSA, O MESMO 

ESTÁ SUJEITO AS SANÇÕES DA LEI E DESTE EDITAL. 

6.6 – Os licitantes que enviarem os envelopes de documentação e proposta via postal, ou que 

não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar 

atos em seu nome, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, 

de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 

mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para 

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço; 

6.7 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas um licitante.  

6.8 – Caso seja identificada a ausência das Declarações especificadas nos itens 6.5.2.1 e 6.5.3.1, 

será permitido seu preenchimento e assinatura pelo representante da licitante, antes da 

entrega dos envelopes. 

6.8.1 – A hipótese do item 6.8 não gera dever o(a) Pregoeiro(a) de aguardar o licitante em 

proceder com tal regularização. 

6.9 – Encerrada a fase de credenciamento pelo(a) Pregoeiro(a), não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 

dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

7.1.1 – Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA/MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2026 

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº. 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

 

7.1.2 – Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA/MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2026 

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

8. DA PROPOSTA 

8.1 – A proposta comercial deverá ser apresentada conforme Modelo de Proposta Comercial – 

Anexo II ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com 

identificação da proponente, número do CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante 

legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado. 

8.2 – Preços unitários dos itens em algarismos e preço global, expressos em moeda corrente 

nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, 

frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 

integral execução do objeto da presente licitação; 

8.3 – As propostas devem ser redigidas sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 

entrelinhas ou omissões, sob pena de desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas 

não acarretarem lesões a direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não 

impedirem a exata compreensão de seu conteúdo; 

8.4 – Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data 

de sua apresentação;  
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8.4.1. Caso esse prazo de validade não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 

8.5. Prazo de fornecimento, conforme detalhado no Termo de Referência, Anexo I; 

8.5.1. Caso o prazo do fornecimento não seja inserido na Proposta Comercial, as condições de 

entrega e seus prazos serão considerados aceitos exatamente como dispostos no Termo de 

Referência, Anexo I, para efeito de julgamento. 

8.6 – Declaração expressa de que os materiais ofertados atendem a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência, Anexo I;  

8.7 – Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no 

ato de entrega de sua Proposta Comercial, não sendo admitidas, posteriormente, alegações de 

enganos, erros ou distrações na sua elaboração como justificativas para requerimento de 

quaisquer acréscimos, reembolsos, desistência ou indenizações de qualquer natureza. 

8.8 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

8.9 – Declarar expressamente que os materiais ofertados atendem a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência, Anexo I;  

8.10 – Para os licitantes que ofertarem lances, será considerada como proposta final o valor do 

último lance ofertado; e para aqueles que não participarem da fase de lance, prevalecerão os 

valores constantes da Proposta Comercial escrita. 

8.11 – Em todo caso, conforme dispõe a Lei Federal 14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a) pode 

negociar com o licitante de melhor proposta, com vistas a obter preço ainda menor, sendo este 

considerado seu preço final compromissado. 

8.12 – Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital para cada item.  

8.13 – O encaminhado da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e concordância 

com o obrigatório atendimento de todas as exigências previstas neste Edital. 

8.14 – Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.14.1. contiver vícios insanáveis; 



 

 
                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA 

 Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro  
Januária/MG – CEP 39480-000 

CNPJ 21.461.546/0001-10 

 

 

 

Página 14 de 94 

 
 

 

 

8.14.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.14.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.14.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.14.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.15. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração. 

8.15.1. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do(a) pregoeiro(a), que 

comprove: 

8.15.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.15.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.16. O(A) Pregoeiro(a) poderá exigir dos licitantes que a exequibilidade das propostas seja 

demonstrada, antes da desclassificação. 

8.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.18 – Poderão ser cotados números até 02 (duas) casas após a vírgula. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para a habilitação no certame, o licitante deverá apresentar a Documentação Completa, 
contendo os seguintes documentos:  

 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  

9.1.1 – Registro Comercial, em caso de firma individual;  

9.1.2 – Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (acompanhado de todas as suas alterações 
ou da respectiva consolidação), em se tratando de sociedades comerciais, devidamente 
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registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, quando se 
tratar de sociedades por ações; dele deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de 
atividades compatíveis com o objeto desta Concorrência; 

9.1.3 – Inscrição do ato Constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

9.1.4 – O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 
apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

OBSERVAÇÃO: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no 
envelope 02 HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame 
(credenciamento). 

 

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DA PESSOA JURÍDICA 

9.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  

9.2.2 – Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal, Federal, Estadual do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões: 

9.2.3 – Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal;  

9.2.4 – Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de Débitos Tributários – CDT, 
Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda (UF da Sede do Contribuinte);   

9.2.5 – Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de Débitos Tributários Municipais, 
expedida pela Fazenda Municipal da Sede do licitante; 

9.2.6 – Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  

9.2.7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa 
TST nº 1470/2011;   

9.2.8 – As licitantes Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou aquelas a essas 
equiparadas na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
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apresente alguma restrição;  

9.2.9 – Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis, a contar da notificação da empresa interessada, prorrogáveis por igual período, 
a critério deste Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa;  

9.2.10 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “9.2.9” implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os 
atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 43, § 2º da LC nº 123/2006. 

 

9.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.3.1 – Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de emissão 
de até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 

 

9.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.4.1 – Atestado de capacidade técnica. 

 

9.5 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

9.5.1 – ANEXO VI – Declaração de Pleno Atendimento; 

9.5.2 – ANEXO VII – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para Contratar com a 
Administração Pública; 

9.5.3 – Comprovação de idoneidade das licitantes através da apresentação dos seguintes 
documentos:  

a) Certidão negativa de licitante inidôneo 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6419479239433::NO:3,4,6:, 

referente à pessoa jurídica/licitante, com data de consulta não superior a 30 (trinta) dias 
contados do dia de recebimento das propostas.  

 

b) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6419479239433::NO:3,4,6
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Administrativa do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), 

referente à pessoa jurídica/licitante, com data não superior a 30 (trinta) dias contados do dia de 
recebimento das propostas. 

9.5.4 – As certidões do item “9.5.3” tem apenas caráter informativo, não vinculando as partes, 
bem como sua ausência não gera a inabilitação do licitante. 

9.5.5 – Caso seja identificada a ausência das certidões especificadas no item 9.5.3 “a” e “b”, 
o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar e emitir junto aos links informados acima. 

9.6 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;  

9.7 – Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 

9.8 – Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

9.9 – Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos;  

9.10 – Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, esse fato acarretará a 
inabilitação do licitante;  

9.11 – O(A) Pregoeiro(a) ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na 
internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos 
por este meio eletrônico. 

9.13 – Excepcionalmente, na apresentação de documentos com falha formal ou material 
sanável, o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores 
para proceder a sua emissão, juntando-os aos autos2. 

                                                           
2
 O Acórdão nº 2443/21, julgado em 06/10/21, pelo Plenário do TCU reforçou o entendimento jurídico 

consubstanciado no Acórdão 1211/21, cujo teor consolidou diretrizes para o tema das diligências em 
sede de licitações públicas, de forma que decidiu que: “Admitir a juntada de documentos que apenas 
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios 
da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que 
lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.14 – O Município não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, nem mesmo nas hipóteses de ausência de sinal de internet, não funcionamento de 
equipamentos proprietários, falta de energia elétrica ou outras similares, hipóteses em que, em 
face do não saneamento das falhas e/ou omissões existentes, o licitante será inabilitado. 

9.15 – O documento relacionado neste item referir-se-á sempre ao domicílio da empresa. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 – Encerrada a fase de credenciamento, o(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a sessão de 
pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos licitantes. 

8.2 – Aberta a sessão, os licitantes credenciados entregarão os envelopes nº 1 e nº 2, contendo, 
cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação; 

8.2.1 – Os licitantes que enviarem os envelopes “Proposta” e “Documentação de 
Habilitação”, sem representante credenciado, deverá encaminhar, em envelope separado, a 
declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, e enquadramento 
como ME/EPP, se for o caso, conforme modelo do Anexo VI e Anexo V do Edital.   

8.3. O(A) Pregoeiro(a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de 
sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sendo desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo, colherá o visto dos presentes credenciados, e divulgará os preços 
ofertados pelos licitantes;  

8.4 – A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

8.4.1 – Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

8.4.2 – Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta 
ofertadas pelos demais licitantes;  

8.4.3 – Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;  

8.4.4 – Que apresentem preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

                                                                                                                                                                                           
em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 
almejado (fim)”.  Vale dizer que, para a Corte de Contas a vedação à inclusão de documento "que 
deveria constar originariamente da proposta", deve se restringir ao que o licitante não dispunha até o 
momento da abertura da licitação. Ainda que, pequenas falhas formais e materiais no conteúdo da 
documentação devem ser avaliadas pela autoridade que conduz o certame, e, se for o caso, sanadas em 
prol da competitividade do certame e do interesse público. 
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encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 
licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.4.5 – Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da 
exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e 
horário para sua continuidade. 

8.4.6 – Se ocorrer a desclassificação de todas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará por 
encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.  

8.5 – As propostas serão ordenadas em ordem decrescente e o(a) Pregoeiro(a) classificará para 
a etapa de lances o autor da proposta de menor valor por item, relativamente ao primeiro item, 
e aqueles que tenham apresentado proposta em valores sucessivos e inferiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente ao menor preço. 

8.5.1 – Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de três; 

8.5.2 – No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente 
do número de licitantes; 

8.6 – Na sequência, o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de 
maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços;  

8.6.1 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada as reduções mínimas, caso assim seja determinado 
pelo(a) Pregoeiro(a). 

8.6.2 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará na exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais daquele item específico, e na manutenção do seu 
último preço, para efeito de posterior ordenação das propostas; 

8.6.3 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço, e o valor estimado da contratação. 

8.6.4 – Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do Edital e que 
seu preço seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita. 

8.6.5 – A etapa de lances do primeiro item será considerada encerrada quando todos os 
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
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8.7 – Concluída a apuração do primeiro item, serão repetidos os procedimentos previstos nos 
itens acima, desta Cláusula, até que se esgotem todos os itens da licitação, encerrando-se, 
assim, por completo a fase de lances. 

8.8 – Após essa fase, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – 
MEI e houver proposta apresentada por ME, EPP ou MEI até 5% (cinco por cento) superior à 
melhor proposta, estará configurado o empate previsto no artigo 44, §2º, da Lei Complementar 
nº 123/2006.  

8.9 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.9.1 – A ME, a EPP ou o MEI mais bem classificada será convocada, após o encerramento 
dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada 
em primeiro lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 

8.9.2 – Não sendo vencedora a ME, EPP ou MEI mais bem classificada, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as demais ME, EPP ou MEI remanescentes cujas propostas 
estejam dentro do limite estabelecido no item 8.8 deste título, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito. 

8.9.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados por ME, EPP ou MEI, que se 
encontrem no limite estabelecido no item 8.8 deste título, será obedecido a classificação 
feita pelo sistema de gerenciamento do Pregão para que se identifique àquele que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

8.10 – O DISPOSTO NOS ITENS 8.8 E 8.9 DESTE TÍTULO NÃO SE APLICAM AOS ITENS 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E MEI. 

8.11 – CASO NÃO HAJA VENCEDOR PARA A COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME, 
EPP E MEI, ESTA SERÁ OFERTADA PARA O VENCEDOR DA COTA PRINCIPAL, QUE OFERECEU O 
MENOR PREÇO NEGOCIADO. A DISPOSIÇÃO ANTERIOR APLICAR-SEÁ TAMBÉM NA COTA 
PRINCIPAL. EM NÃO HAVENDO VENCEDOR NA COTA DESTINADA À AMPLA CONCORRÊNCIA, 
ESTA SERÁ OFERTADA AO VENCEDOR DA COTA RESERVADA, NO MENOR PREÇO NEGOCIADO. 

8.12 – CASO O MESMO LICITANTE VENÇA A COTA PRINCIPAL E A COTA RESERVADA A 
CONTRATAÇÃO SERÁ FEITA PELO MENOR VALOR UNITÁRIO OBTIDO ENTRE AS DUAS COTAS.  

8.13 – SOMENTE SERÁ ADJUDICADO VALORES UNITÁRIOS QUE TIVEREM UMA DIFERENÇA 
MÁXIMA DE 10% ENTRE O VALOR UNITÁRIO DA COTA RESERVADA E DA COTA PRINCIPAL. 
CASO A DIFERENÇA SEJA MAIOR QUE 10% O LICITANTE VENCEDOR PODERÁ REDUZIR O 
VALOR UNITÁRIO PARA QUE SE ADEQUE À DIFERENÇA ACEITÁVEL. 
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8.14 – CASO A COTA RESERVADA E A COTA PRINCIPAL FOREM ARREMATADAS POR 
LICITANTES DIFERENTES E O VALOR UNITÁRIO CORRESPONDENTE SEJA O MESMO PARA AS 
DUAS COTAS, A AQUISIÇÃO SERÁ FEITA PRIMEIRAMENTE DA COTA RESERVADA E APÓS O 
TÉRMINO DO SALDO A AQUISIÇÃO SERÁ FEITA DA COTA PRINCIPAL. 

8.15. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 

8.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será primeiramente aquele previsto nos arts. 44 da Lei Complementar 123/2006. 

8.15.2. Persistindo o empate, será utilizado o critério de desempate previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 

8.15.2.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.15.2.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.15.2.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.15.2.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

8.15.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, em igualdade de condições, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.15.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

8.15.32.2. empresas brasileiras; 

8.15.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

8.15.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

8.16 – Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas 
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não selecionadas por conta da regra disposta no item 8.5 e respectivos subitens, e aquelas 
selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

8.17 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
às penalidades legais cabíveis.  

8.18 – O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço.  

8.19 – Após a negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  

8.20 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do(a) 
Pregoeiro(a), será verificada o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas 
neste Edital.  

8.21 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
efetivamente entregues, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.  

8.21.1 – A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a), anexando aos autos documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

8.21.2 – O Município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será 
inabilitado.  

8.22 – Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor.  

8.23 – Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências 
de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada 
sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.  

8.24 – Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de apoio e licitantes 
presentes. 

8.25 – O(A) Pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, 
devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 
recebimento da convocação. 



 

 
                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA 

 Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro  
Januária/MG – CEP 39480-000 

CNPJ 21.461.546/0001-10 

 

 

 

Página 23 de 94 

 
 

 

 

 

9 – DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor, decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, cuja síntese será 
lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões 
do recurso, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na 
sala da Equipe de Licitações. 

9.2 – Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas serão reduzidas a 
termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões no mesmo prazo, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

9.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 

9.4 – O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 
pena de não serem conhecidos: 

9.4.1 – Ser dirigido ao Prefeito Municipal, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), conforme 
estabelecido no item 1 deste Título; 

9.4.2 – Ser encaminhado para o endereço eletrônico licitacaojanuaria@yahoo.com.br 
preferencialmente com assinatura digital, ou ser protocolizado na sala da Equipe de Licitações, 
localizada na Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro, Januária/MG, CEP 39.480-000, 
em uma via original, contendo razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, rubricado 
em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, 
acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do 
poder de representação legal. 
9.5 – O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 
sejam recebidas. 

9.6 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.7 – O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá reconsiderar sua decisão, no 

mailto:licitacaojanuaria@yahoo.com.br


 

 
                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA 

 Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro  
Januária/MG – CEP 39480-000 

CNPJ 21.461.546/0001-10 

 

 

 

Página 24 de 94 

 
 

 

 

prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à 
autoridade superior, que decidirá no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento. 

9.8 – A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no Site da 
Prefeitura Municipal de Januária/MG, www.januaria.mg.gov.br, podendo ainda ser comunicada 
via e-mail nos endereços fornecidos pelos licitantes. 

9.9 – O recurso contra decisão da Contratação terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10 – A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante 
vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

9.11 – Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao 
Prefeito Municipal, no e-mail licitacaojanuaria@yahoo.com.br ou ainda protocolados na Sede 
da Prefeitura Municipal de Januária/MG, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, observando-se os 
requisitos indicados no subitem “9.4.2” acima. 

 

10 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1 – Sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente. 

10.1.3 - Na hipótese de necessidade da suspensão da sessão pública para realização de 
diligências a sanar erros ou falhas não que alterem a proposta, documentos e sua 
validade jurídica, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

10.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

10.3 - A convocação se dará por meio do e-mail licitacaojanuaria@yahoo.com.br , de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

http://www.januaria.mg.gov.br/
mailto:licitacaojanuaria@yahoo.com.br
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11 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

11.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

11.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

11.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

11.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. O motivo determinante para a revogação do subitem 11.1.2 do processo licitatório deverá 
ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

11.3. Ao pronunciar a nulidade, conforme subitem 11.1.3, a autoridade indicará expressamente 
os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados.  

 

12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologar a licitação. 

12.2 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços (ARP), cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.  

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e enviada via e-
mail com confirmação de recebimento. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação (ou adesão à ARP) específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

13.8 – Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

13.9 – Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, registrados, nas seguintes 
situações: 

13.9.1 – em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
artigo 124 da Lei Federal 14.133 de 2021; 

13.9.2 – decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

13.9.3 – resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal 
n° 14.133 de 2021. 
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13.9.4 – O marco inicial da alteração dos preços da ata de registro de preços, será 
considerado a data-base para efeitos de reajustamento de preços nos contratos dele 
decorrentes e celebrados após a alteração do preço. 

13.10 – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

13.10.1 – Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

13.10.2 – Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item 13.10.1, o gerenciador 
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto 
neste edital. 

13.10.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder o cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.10.4 – Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos 
órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a 
conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, e, assim, estender a 
aplicação automática da alteração de preço nos moldes deliberado pelo órgão 
gerenciador. 

13.11 – No caso do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

13.12. – Para fins do disposto no item 13.11, deverá o fornecedor encaminhar pedido formal, 
devidamente endereçado, com a indicação dos pressupostos jurídicos e as circunstâncias 
fáticas alicerçadas em evidências sólidas dos fatos imprevisíveis e que justificam restaurar o 
custo inicialmente pactuado, como, por exemplo, planilha de custos que demonstre que o 
preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente pactuadas, publicações em 
revistas especializadas, entre outros. 

13.12.1 – O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela majoração 
extraordinária e o desconto que foi dado na licitação deve ser observado na atualização 
do valor. 
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13.12.2 – O pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação. 

13.12.3 – Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 
insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, 
ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 
14.133 de 2021, e em outra legislação aplicável. 

13.12.4 – Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 13.12.3, 
o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, procedendo a 
devida verificação das condições de habilitação. 

13.12.5 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

13.12.6 – Na hipótese de comprovação do disposto nos itens 13.12 e 13.12.1, o 
gerenciador procederá a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados no mercado. 

13.12.7 – O órgão gerenciador deverá comunicar aos demais órgãos e entidades que 
tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no artigo 
124 da Lei federal 14.133/21, ou seja, para que delibere, no caso concreto, sobre a 
aplicação da alteração de preço nos moldes definidos pelo órgão gerenciador. 

 

13.13 – O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

13.13.1 – descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

13.13.2 – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

13.13.3 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do 
artigo 156, da Lei Federal 14.133/21. 

13.13.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do artigo 156, da Lei 
Federal 14.133/21. 
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13.13.4.1 – Caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão gerenciador o 
responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão gerenciador, mediante 
decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela 
manutenção do registro de preços. 

16.13.4.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 13.13.1, 
16.13.2 e 16.13.4, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

13.14 – O cancelamento da ata de registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, 
pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

13.14.1 – razões de interesse público; 

13.14.2 – se não houver êxito nas negociações, ou no caso de cancelamento de todos os 
preços registrados; 

13.14.3 – caso fortuito ou força maior, a pedido do fornecedor. 

13.15 – As quantidades previstas para os itens nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejada pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório 
para registro de preços. 

13.15.1 – O órgão gerenciador que estimou quantidades que pretende contratar será 
considerado também participante para efeito de remanejamento de que trata o item 
13.15. 

13.15.2 – Para efeito do disposto no item 13.15, caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução 
dos quantitativos informados. 

13.15.3 – Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
gerenciador dos quantitativos dos participantes da compra centralizada nos termos do 
item 13.15.1, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

 

14 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

14.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

14.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços. 

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

14.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 

15 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133 de 1º de 
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abril de 2021. 

15.1.1 – Quando o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

15.1.2 – Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

15.2 – A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original da fase de lances do Pregão, bem como o 
cadastro de reserva expressamente previsto na ARP; 

15.3 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

15.3.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

15.3.2 – Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
observada o cadastro de reservas; 

15.4 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

15.5 – O registro do fornecedor será cancelado quando: 

15.5.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

15.5.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

15.5.3.  não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 

15.5.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.6 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 15.5.1, 15.5.2 e 15.5.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

15.7 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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I – por razão de interesse público;  

II – a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III – se não houver êxito nas negociações. 

    

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

16.4. O resultado do presente certame será divulgado no Site oficial do Município, e 
comunicado aos licitantes através e-mail.  

16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

16.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) nos sites www.januaria.mg.gov.br, 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.januaria.mg.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16.10 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 

16.11 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

16.12 – Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o (a) Pregoeiro 
(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 

16.13 – Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido. 

16.14 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo. 

16.14.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 
ou a inabilitação do licitante. 

16.15 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria. 

16.16 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Januária 33evoga-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente, comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes. 

16.17 – Convocada a assinar o contrato, a licitante deverá providenciar assinatura do 
respectivo termo emitido, aceitar ou retirar instrumento equivalente no prazo de 5(cinco) dias 
úteis, sob pena de decair o direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas, nos 
termos do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

16.17.1 – A convocação para assinatura do contrato se dará por qualquer meio de 
comunicação. 
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16.18 - O Município de Januária poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

16.19 - Fica eleito o foro da Comarca de Januária, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

16.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III –Modelo de Carta de Credenciamento de Representante; 

Anexo IV –Declaração de Inexistência de Vinculo; 

Anexo V –Declaração de Condição de ME ou EPP; 

Anexo VI – Declaração de Pleno Atendimento; 

Anexo VII – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 

Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IX – Minuta de Contrato Administrativo. 

Januária/MG,  12 de março de 2026. 

 

 

 

PREGOEIRO(A) 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro, atendendo a demanda das 

secretarias do município de Januária– MG. 

Área Requisitante: 

Órgão: Secretaria Municipal de Administração 

Responsável: Christiano Maciel Carneiro 

 

PREVISÃO NO PCA: 

(x) Sim. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 Registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de chaveiro, atendendo a demanda das secretarias do município de 

Januária– MG nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

Item Qtd Unidade Descrição do Produto Distribuição 

1 314 serviço ABERTURA DE FECHADURA COMUM Exclusivo para ME / EPP 

2 256 serviço 
ABERTURA DE FECHADURA DE ARMÁRIO, 

ARQUIVO, GAVETA OU GAVETEIRO 

Exclusivo para ME / EPP 

3 47 serviço ABERTURA DE FECHADURA ELÉTRICA Exclusivo para ME / EPP 

4 118 serviço ABERTURA DE FECHADURA TETRA  Exclusivo para ME / EPP 

5 75 serviço 

CONFECÇÃO DE CHAVE RESERVA A PARTIR 

DO CÓDIGO DO FABRICANTE PRODUÇÃO 

DE CHAVE QUANDO NÃO HÁ MODELO 

ORIGINAL, UTILIZANDO CÓDIGO OU 

LEITURA ELETRÔNICA. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
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6 24 serviço 

CONFECÇÃO DE CHAVE RESERVA A PARTIR 

DO CÓDIGO DO FABRICANTE PRODUÇÃO 

DE CHAVE QUANDO NÃO HÁ MODELO 

ORIGINAL, UTILIZANDO CÓDIGO OU 

LEITURA ELETRÔNICA. 

 

Cota reservada para ME / EPP 

7 132 serviço 

CONFECÇÃO DE CHAVES CODIFICADAS- 

DUPLICAÇÃO DE CHAVE COM CHIP 

(TRANSPONDER) PARA VEICULOS  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

8 43 serviço 

CONFECÇÃO DE CHAVES CODIFICADAS- 

DUPLICAÇÃO DE CHAVE COM CHIP 

(TRANSPONDER) PARA VEICULOS  

Cota reservada para ME / EPP 

9 163 serviço 

CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES- CÓPIA 

DE CHAVE MECÂNICA COMUM (SEM CHIP) 

– PARA VEICULOS  

Exclusivo para ME / EPP 

10 108 serviço 

CONSERTO DE FECHADURA COMUM BICO 

DE PAPAGAIO PARA PORTA DE VIDRO DE 

CORRER  

Exclusivo para ME / EPP 

11 253 serviço 
CONSERTO DE FECHADURA DE ARMÁRIO, 

ARQUIVO, GAVETA OU GAVETEIRO  

Exclusivo para ME / EPP 

12 101 serviço 
CONSERTO DE FECHADURA DE PORTA 

BLINDEX  

Exclusivo para ME / EPP 

13 290 serviço 
CONSERTO DE FECHADURA DE PORTA DE 

MADEIRA 

Exclusivo para ME / EPP 

14 54 serviço CONSERTO DE FECHADURA ELÉTRICA  Exclusivo para ME / EPP 

15 72 serviço CONSERTO DE FECHADURA TETRA  Exclusivo para ME / EPP 

16 741 unid. CÓPIA DE CHAVE COMUM  Exclusivo para ME / EPP 

17 126 unid. CÓPIA DE CHAVE GORJA Exclusivo para ME / EPP 

18 135 unid. CÓPIA DE CHAVE TETRA Exclusivo para ME / EPP 

19 372 serviço MANUTENÇÃO DE MAÇANETAS DE PORTA  Exclusivo para ME / EPP 
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20 114 serviço 

PROGRAMAÇÃO DE CHAVES ELETRÔNICAS- 

PROGRAMAÇÃO DE CHAVE CODIFICADA 

NO SISTEMA DE IMOBILIZADOR 

ELETRÔNICO DO VEÍCULO. 

Exclusivo para ME / EPP 

21 218 serviço 

REMANEJAMENTO DE FECHADURA 

ARMÁRIO, ARQUIVO, GAVETA OU 

GAVETEIRO  

Exclusivo para ME / EPP 

22 81 serviço 
REMANEJAMENTO DE FECHADURA BICO 

DE PAPAGAIO PARA PORTA DE CORRER  

Exclusivo para ME / EPP 

23 53 serviço 
REMANEJAMENTO DE FECHADURA 

ELÉTRICA  

Exclusivo para ME / EPP 

24 237 serviço 
REMANEJAMENTO DE FECHADURA 

SIMPLES PARA PORTA  

Exclusivo para ME / EPP 

25 147 serviço 
REMANEJAMENTO DE FECHADURA 

SIMPLES PARA PORTA DE VIDRO 

Exclusivo para ME / EPP 

26 67 serviço 
REMANEJAMENTO DE FECHADURA TETRA 

PARA PORTA  

Exclusivo para ME / EPP 

27 140 serviço 

REPARO/MANUTENÇÃO DE TAMPA DE 

TANQUE DE COMBUSTIVEL OU REPARO 

NO MIOLO DE CHAVE  

Exclusivo para ME / EPP 

28 11 serviço 

SERVIÇO DE ABERTURA DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ABERTURA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA 

FROTA, EM CASOS DE PERDA, 

ESQUECIMENTO, QUEBRA OU 

TRAVAMENTO DA CHAVE NO INTERIOR DO 

VEÍCULO, SEM CAUSAR DANOS À LATARIA, 

VIDROS OU SISTEMA DE TRAVAMENTO 

Exclusivo para ME / EPP 

29 188 serviço 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE FECHADURA 

COMUM BICO DE PAPAGAIO PARA PORTA 

DE VIDRO DE CORRER  

Exclusivo para ME / EPP 
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30 308 serviço 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE FECHADURA 

COMUM PARA PORTA  

Exclusivo para ME / EPP 

31 92 serviço 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE FECHADURA 

COMUM PARA PORTÃO  

Exclusivo para ME / EPP 

32 59 serviço 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE FECHADURA 

ELÉTRICA 

Exclusivo para ME / EPP 

33 169 serviço 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE FECHADURA 

PARA ARMÁRIO, ARQUIVO, GAVETA OU 

GAVETEIRO  

Exclusivo para ME / EPP 

34 97 serviço 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE FECHADURA 

TETRA PARA PORTA BLINDEX  

Exclusivo para ME / EPP 

35 203 serviço 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE FECHADURA 

TETRA PARA PORTA DE MADEIRA 

Exclusivo para ME / EPP 

36 65 serviço 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE FECHADURA 

TETRA PARA PORTÃO  

Exclusivo para ME / EPP 

37 165 serviço 
TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA 

COMUM PARA PORTA  

Exclusivo para ME / EPP 

38 112 serviço 

TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA PARA 

ARMÁRIO, ARQUIVO, GAVETA OU 

GAVETEIRO  

Exclusivo para ME / EPP 

39 81 serviço 
TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA 

TETRA PARA PORTA  

Exclusivo para ME / EPP 

40 147 serviço 

TROCA OU REPARO( SUBSTITUIÇÃO OU 

MANUTENÇÃO) DE CILINDROS DE IGNIÇÃO 

OU DO MIOLO DA IGNIÇÃO. 

Exclusivo para ME / EPP 

41 220 serviço 

TROCA OU REPARO (SUBSTITUIÇÃO OU 

MANUTENÇÃO) DE FECHADURAS E 

CILINDROS DE PORTAS.  

Exclusivo para ME / EPP 

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar, para efeito de utilização da modalidade pregão. 
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto da contratação destina-se a garantir a segurança de documentos e materiais de 
interesse das secretarias solicitantes, conforme a demanda apresentada. A definição das quantidades 
estimadas baseou-se nas necessidades identificadas por cada secretaria. 

Diante da intensa circulação de pessoas e do uso contínuo dos prédios públicos, torna-se 

fundamental assegurar o pleno funcionamento dos sistemas de fechaduras e chaves, de modo a 

controlar o acesso a áreas restritas e a permitir a rápida correção de eventuais falhas, prevenindo 

riscos à segurança patrimonial e documental. 

A contratação de empresa especializada em serviços de chaveiro proporciona maior agilidade e 

eficiência na solução de problemas relacionados a fechaduras e chaves, reduzindo transtornos aos 

servidores públicos e aos cidadãos que utilizam os serviços municipais. Ademais, a execução dos 

serviços de forma terceirizada, com fornecimento integral de materiais e mão de obra, contribui para 

a economicidade e a racionalização dos recursos públicos, ao dispensar aquisições isoladas de 

insumos e a capacitação específica de pessoal interno. 

Dessa forma, a contratação dos serviços de chaveiro revela-se essencial para a manutenção da 

segurança, da funcionalidade e da continuidade das atividades administrativas nos prédios públicos, 

assegurando a adequada prestação dos serviços à população do Município de Januária. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026 conforme 
detalhamento a seguir: 

ID PCA no PNCP: 21461546000110-0-000001/2026 

Data de publicação no PNCP: 02/02/2026 

Local: Januária/MG 

Id do item no PCA: 82 

Classe/Grupo: 241 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A contratação de serviço de chaveiro deverá atender a requisitos mínimos que assegurem a 
adequada execução do objeto, garantindo eficiência, qualidade, segurança e observância a práticas 
sustentáveis, em conformidade com os princípios da economicidade, responsabilidade ambiental e 
interesse público. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Requisitos Técnicos Necessários 

Constituem requisitos indispensáveis para a habilitação e escolha da solução: 

 Comprovação de capacidade técnica para execução de serviços de chaveiro, tais como abertura, 

confecção, cópia e substituição de chaves, fechaduras, e serviços similares; 

 Disponibilidade de mão de obra qualificada e devidamente treinada para a execução dos 

serviços; 

 Atendimento dentro dos prazos estabelecidos, inclusive em situações emergenciais, quando 

aplicável; 

 Utilização de ferramentas e equipamentos adequados, em bom estado de conservação e 

compatíveis com as normas técnicas vigentes; 

 Garantia mínima dos serviços prestados e dos materiais fornecidos. 

 

Requisitos Suficientes para a Escolha da Solução: 

A solução será considerada suficiente quando, além de atender aos requisitos necessários, demonstrar: 

 Melhor relação custo-benefício, considerando preço, qualidade e durabilidade dos materiais 

utilizados; 

 Capacidade de atendimento contínuo e confiável durante a vigência contratual; 

 Clareza e transparência na formação de preços e nas condições de prestação do serviço; 

 

Critérios e Práticas de Sustentabilidade 

A contratação deverá, sempre que possível, incorporar critérios de sustentabilidade, tais como: 
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 Utilização de materiais de maior durabilidade, reduzindo a necessidade de substituições 

frequentes e o consumo de recursos; 

 Destinação ambientalmente adequada de resíduos gerados, como chaves, cilindros e peças 

metálicas inutilizadas; 

 Adoção de práticas que minimizem desperdícios de materiais e insumos; 

 

Os requisitos estabelecidos são considerados necessários e suficientes para assegurar a contratação de 

serviço de chaveiro que atenda às necessidades da Administração e todas as secretarias garantindo 

eficiência operacional, qualidade na execução dos serviços e alinhamento com princípios de 

sustentabilidade e responsabilidade socioambiental. 

 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 O contratado deverá garantir a qualidade e a durabilidade dos serviços prestados pelo prazo mínimo de 

90 (noventa) dias, contados da execução do serviço, comprometendo-se a corrigir, refazer ou substituir, 

sem qualquer ônus para a Administração, quaisquer serviços que apresentem defeitos, falhas ou mau 

funcionamento decorrentes de execução inadequada. 

Quando houver fornecimento e instalação de peças, componentes ou equipamentos (tais como 

fechaduras, molas de porta, chaves codificadas, controles e afins), deverá ser observada a garantia 

mínima legal de 90 (noventa) dias, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, ou o prazo ofertado 

pelo fabricante, se superior, garantindo-se o repasse integral desta ao órgão contratante. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

Local e horário da prestação dos serviços 

 Os serviços serão prestados nos endereços indicados na Ordem de Serviço (O.S.) ou Ordem de 

Fornecimento (O.F.), podendo ocorrer tanto na zona urbana quanto na zona rural do município 

de Januária/MG. 

Obs.: No caso de serviços a serem executados em localidades da zona rural, será disponibilizado um 

veículo para a viagem, sendo esta de responsabilidade da Prefeitura de Januária. A viagem será 

contabilizada a partir da sede da Prefeitura Municipal de Januária até o local de deslocamento na zona 

rural do município. 

 Nos casos em que houver urgência ou emergência, a execução do serviço deverá ocorrer de 

forma imediata, respeitando o prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir 

do recebimento da Ordem de Serviço (O.S.) ou da Ordem de Fornecimento (O.F.). 

• Serão considerados serviços urgentes ou emergenciais aqueles que possam ocasionar riscos à 

segurança, danos ao patrimônio público, interrupção de serviços essenciais ou prejuízos ao 

funcionamento das atividades institucionais, considerando os itens:  

 ABERTURA DE FECHADURA COMUM; 

 ABERTURA DE FECHADURA DE ARMÁRIO, ARQUIVO, GAVETA OU GAVETEIRO; 

 ABERTURA DE FECHADURA ELÉTRICA; 

 ABERTURA DE FECHADURA TETRA. 

 SERVIÇO DE ABERTURA DE VEÍCULO AUTOMOTOR- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ABERTURA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA FROTA, EM CASOS DE PERDA, ESQUECIMENTO, 

QUEBRA OU TRAVAMENTO DA CHAVE NO INTERIOR DO VEÍCULO, SEM CAUSAR DANOS 

À LATARIA, VIDROS OU SISTEMA DE TRAVAMENTO. 

• As demais solicitações deverão ser atendidas no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço (O.S.) ou da Ordem de Fornecimento (O.F.). 
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Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
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6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
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6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 

Do recebimento 

6.21. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

6.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.22.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

6.22.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

6.22.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

6.22.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.22.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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6.23. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.24. Os serviços serão prestados definitivamente no prazo imediato (dentro do período de 24 (vinte 
e quatro) horas de caráter urgente, ou dentro do prazo de recebimento de 03 (três) dias uteis para os 
outras solicitações, contados por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.24.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

6.24.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

6.24.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

6.24.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.25. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

6.26. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Liquidação 

6.28. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.29. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.30. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.30.1.  o prazo de validade; 

6.30.2.  a data da emissão; 

6.30.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.30.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

6.30.5.  o valor a pagar; e 

6.30.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.31. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.32. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.33. A Administração deverá realizar consulta para comprovação de regularidade fiscal para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.34. Constatando-se, irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.35. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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6.36. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

6.37. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

6.38. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 20 (vinte) dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

Forma de pagamento 

6.39. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

6.40. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.41. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.41.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

6.42. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL , com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO OU MAIOR DESCONTO, adotando o método de SRP(Sistema de registro de preço). 
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7.2. Justificativa da escolha da modalidade 

Enquadrando na Lei nº 14.133/2021, a modalidade mais adequada e recomendável para a contratação 

de empresa especializada em serviços de chaveiro é o pregão, preferencialmente na forma eletrônica, 

porém, neste caso vamos dar preferência ao pregão presencial, por meio do Sistema de Registro de 

Preços, tendo em vista que o objeto da contratação consiste na aquisição e contratação de objetos 

comuns, ou seja, com ampla oferta no mercado e critérios objetivos de julgamento. 

 

Justificativa de um pregão presencial: 

Para a realização de um pregão presencial para serviços de chaveiro foram analisado os seguintes 

pontos: 

 Complexidade do objeto: Os serviços de chaveiro podem envolver avaliação prévia de 

fechaduras antigas, portas de segurança, cofres ou sistemas de controle de acesso; 

 Avaliação Real: A presencialidade permite que os licitantes analisem o estado real das 

fechaduras e estruturas físicas, evitando propostas inexequíveis ou orçamentos superfaturados 

por desconhecimento técnico; 

 Necessidade de Serviços Rápidos e Locais (Logística); 

 Atendimento Emergencial: Serviços de chaveiro geralmente exigem resposta rápida para 

manutenção, abertura de portas ou troca de segredos. Fornecedores locais garantem maior 

agilidade na execução, o que é crucial para o funcionamento contínuo de repartições públicas; 

 Proximidade Física: A facilidade de deslocamento do prestador até o local do serviço reduz 

custos operacionais; 

 Fomento ao Comércio Local (Micro e Pequenas Empresas): 

Desenvolvimento Local: A licitação presencial pode aumentar a participação de pequenas empresas, 

chaveiros autônomos ou MEIs da região, alinhando-se aos objetivos de desenvolvimento econômico 

local. 
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 Menor Resistência Técnica: Fornecedores locais muitas vezes têm dificuldades com plataformas 

eletrônicas complexas, o que poderia levar a licitações desertas.  

 Maior Transparência e Negociação: 

Negociação Direta: O pregão presencial permite maior celeridade na negociação direta de preços na 

sessão, quando a administração busca o melhor resultado. 

 

8. Regime de execução 

Exigências de habilitação 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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9. Qualificação Técnica 

9.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.2. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

9.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  

9.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.2.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

9.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

9.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 
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10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Secretaria Municipal de Saúde  

10.122.0014.2034 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTAO DA SAÚDE 33903900 Outros Serv. Terc. – P. 

Jurídica Fonte: 1500001002 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 0283 

10.122.0014.2033 MANUTENÇÃO DO CONTROLE SOCIAL DA SAUDE 33903000 Material de Consumo 

Fonte: 1500001002 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 0253 

 

Secretaria Municipal de Administração  

04.122.0006.2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  33903900 Outros Serv. Terc. 

– P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 0205 

04.122.0006.2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

33903000 Material de Consumo Fonte:1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha:0200 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

08.122.0027.2102 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

33903900 Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 1628  

 

08.122.0027.2102 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

33903000 Material de Consumo Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 

1624 
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Secretaria Municipal de Turismo e Cultura  

23.695.0024.2090 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TURISMO 33903900 Outros Serv. Terc. – P. 

Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 1521 

23.695.0024.2090 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TURISMO 33903000 Material de Consumo 

Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 1518 

 

Secretaria Municipal de Governo  

04.122.0006.2012 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE GOVERNO 

33903900 Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 0073 

04.122.0006.2012 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE GOVERNO  

33903000 Material de Consumo Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 

0070 

  

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento  

04.122.0006.2022 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 33903900 Outros 

Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 0158 

04.122.0006.2022 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO  

33903000 Material de Consumo Fonte:1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha:0149 

 

Secretaria Municipal de Transportes 

04.122.0006.2128 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE TRANSPORTE  

33903900 Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 2076 

04.122.0006.2128 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE    TRANSPORTE  

33903000 Material de Consumo Fonte:1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 

2073 
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Secretaria Municipal de Educação 

12.122.0021.2059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

33903900 Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 1156 

12.122.0021.2059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

33903000 Material de Consumo Fonte:1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 

1146 

 

Secretaria Municipal de Esporte 

 04.122.0006.2099 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE ESPORTES 33903900 Outros 

Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 1593 

04.122.0006.2099 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE ESPORTES  

33903000 Material de Consumo Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 

1590 

 

Secretaria Municipal de Agricultura 

20.122.0006.2135 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

33903900 Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 2131 

 

20.122.0006.2135 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

33903000 Material de Consumo Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 

2128 

Secretaria Municipal de Obras e serv. Urbanos 

04.122.0006.2121 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

33903900 Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 2005 
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04.122.0006.2121 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

33903000 Material de Consumo Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha:2002 

Procuradoria  

02.122.0006.2015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURIDICA 33903900 Outros Serv. 

Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 0109 

02.122.0006.2015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURIDICA  

33903000 Material de Consumo Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 

0105 

Controle interno  

04.122.0009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 33903900 Outros Serv. 

Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 0138 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Christiano Maciel Carneiro 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

Ao Município de Januária/MG 

Senhor (a) Pregoeiro (a), 

Atendendo ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2026, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 

001/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para registro de preços, apresentamos nossa proposta: 

 

ITEM 
QUANT. UND DESCRIÇÃO 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

       

Valor total por extenso: …................................................................................. 

 

Outrossim, declara que: 

a) Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão-de-obra (inclusive leis 
sociais), materiais, ferramentas, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à 
perfeita execução de toda o serviço;  

b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado 
da data final prevista para sua execução;  

c) Os serviços serão entregues no prazo de prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas a partir do recebimento da Ordem de Serviço (O.S.) ou da Ordem de Fornecimento (O.F.), nos 

casos em que houver urgência ou emergência e no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da Ordem de Serviço (O.S.) ou da Ordem de Fornecimento (O.F.), nos demais casos. 

d) Nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

________________de___________de 2026. 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2026 

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr. (a) ........................................, portador (a) da 

Cédula de Identidade nº .................................. e CPF nº ......................................, a participar da 

licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Januária/MG, na modalidade Pregão, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa ........................................, CNPJ nº ............................................, bem como 

formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, 

inclusive assinar contratos. 

 

........................., ......... de .................................. de 2026. 

 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

 

 

 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da empresa, 

caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 

2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há necessidade da 

apresentação do estatuto ou contrato social. 

3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento público, não é 

necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 

4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento particular, é 

necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa, se o reconhecimento de 

firma for pessoa física. Se o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação 

daqueles documentos da empresa. 

5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento ou a 

procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2026 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 001/2026 

 

 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de chaveiro, atendendo a demanda das secretarias do município de Januária/MG. 

 

 

Eu _______________ (nome completo), RG nº _______, representante legal da 

______________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________, 

DECLARO, sob as penas da lei, que não possuo vínculo com a Administração Pública FEDERAL, 

ESTADUAL ou MUNICIPAL, direta ou indiretamente, que impeça de contratar com o Município 

de Januária/MG, em conformidade com o Art. 14, IV da Lei Nº 14.133/2021. 

 

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades 

cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato 

firmado com a Administração Pública, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos todo e 

qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da 

efetiva devolução. 

 

 

 

(Local), em ____ de ________________ de 2026.  

 

 

Assinatura do representante legal 

RG: _____________________ 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADAS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2026 

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 
sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 
DECLARO, para fins de participação na Licitação acima, que é considerada: 

 (   ) Microempresa, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar 147/2014 e 155/2016; 

(   ) Empresa de pequeno porte, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 
alterada pela Lei Complementar 147/2014 e 155/2016; 

(   ) Equiparadas. Especificar: ................................................. 

(Observação: Assinalar a opção acima) 

 

DECLARO ainda que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenho celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

DECLARA, também, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da 
Lei Complementar 123/2006, que estabelece: 

Art. 3° (...) 

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, 
para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 

III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
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desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput deste artigo; 

IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 
o inciso II do caput deste artigo; 

VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 

X – constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI – cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.  

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei, em 
uma via e para um só efeito. 

__________________, ____ de ____________ de 2026. 
  

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante)   
  
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 

* A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006 e da caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 
14.133/2021.  
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

A sociedade empresária , inscrita no CNPJ sob o no.  
 , localizada na , por 
seu representante legal signatário, declara ao Município de Januária/MG que não possui fato impeditivo 
que altere os dados para efetivação da sua habilitação no Processo Licitatório no. 032/2026, na 
modalidade de Pregão Presencial SRP no. 001/2026, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, e se compromete a entregar os serviços que lhes forem adjudicados conforme a descrição 
do Anexo I deste Edital, desconsiderado qualquer erro que porventura houver cometido na 
elaboração da proposta. 

Declara, para fins do disposto nos Artigos 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho e na 
Instrução Normativa da Secretaria de Inspeção do Trabalho (INSIT) nº 146 de 25 de julho de 2018, e, nos 
termos do Artigo 13 da Lei Municipal 5.064 de 21 de junho de 2018 que (não está obrigada ao 
cumprimento de contratar a cota de menor aprendiz), ou (a exigência de contratação da cota de menor 
aprendiz é devidamente cumprida). 

Declara também, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68, da Lei no. 14.133/2021 que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Declara ainda, para os fins requeridos nos parágrafos 1º e 2º do inciso III, artigo 9º da Lei no. 
14.133/2021, que não tem em seus quadros de empregados, servidores públicos da Contratante, bem 
como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 
segundo grau, subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas funções, exercendo 
atribuições de gerência, administração ou tomada de decisões. 

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial o percentual mínimo da 
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação constituído por mulheres vítimas de 
violência doméstica e egressos do sistema prisional; 

Declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

  , de de 2026. 

 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2026 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 001/2026 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

A empresa .......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante 

legal.............(.....qualificar......), abaixo assinado, “Declara” que não está sob efeito de nenhuma 

“declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública na esfera federal, 

estadual ou municipal”, nos termos do Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, bem como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos da habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira. Não obstante, “Declara” ainda, 

que está ciente que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar devolução dos 

recursos financeiros recebidos, acrescidos de juros e correção monetária, sem prejuízo de 

outras penalidades previstas em lei. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um 

só efeito. 

 

........................., ......de.................de 2026. 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 
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ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

 

O MUNICÍPIO DE JANUÁRIA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n. 

21.461.546/0001-10, isento de inscrição estadual, com endereço na Rua Ana Maria Montalvão 

Pimenta, 75 – Centro, Januária/MG, CEP 39.480-000, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração, o Sr. Christiano Maciel Carneiro, nomeado pelo Decreto n° 5.391, 

de 02/01/2025, doravante denominado de GERENCIADOR e a empresa abaixo relacionada, 

representada na forma de seu estatuto social, doravante denominada DETENTORA, resolvem 

firmar o presente ajuste para Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 5.168/2024, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

Razão Social: 

CNPJ:     

Endereço:    

E-mail:    

Telefone:    

Representante:     

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de chaveiro, atendendo a demanda das secretarias do município de 
Januária/MG.  

 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

2.1. Os preços da empresa classificada e as especificações registradas na presente Ata 

encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no 

certame licitatório:  
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Item Descrição Quant 

 

 

Unid. 
Marca 

Valor 

Registrado 

(Preço 

Unitário) 

Valor 

Total 

     (...) (...) 

     (...) (...) 

     (...) (...) 

     (...) (...) 

     (...) (...) 

 

 

2.2. Os serviços serão prestados nos endereços indicados na Ordem de Serviço (O.S.) ou 

Ordem de Fornecimento (O.F.), podendo ocorrer tanto na zona urbana quanto na zona rural 

do município de Januária/MG. 

2.2.1. No caso de serviços a serem executados em localidades da zona rural, será 

disponibilizado um veículo para a viagem, sendo esta de responsabilidade da 

Prefeitura de Januária. A viagem será contabilizada a partir da sede da 

Prefeitura Municipal de Januária até o local de deslocamento na zona rural do 

município. 

2.3. Nos casos em que houver urgência ou emergência, a execução do serviço deverá 

ocorrer de forma imediata, respeitando o prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas a partir do recebimento da Ordem de Serviço (O.S.) ou da Ordem de Fornecimento 

(O.F.). 

 

2.4. As demais solicitações deverão ser atendidas no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço (O.S.) ou da Ordem de Fornecimento 

(O.F.). 

 

 



 

 
                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA 

 Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro  
Januária/MG – CEP 39480-000 

CNPJ 21.461.546/0001-10 

 

 

 

Página 66 de 94 

 
 

 

 

 

3. DA VINCULAÇÃO  

3.1. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência e as 

Propostas Comerciais apresentadas pelos FORNECEDORES no do Processo Licitatório n. 

0032/2026, Pregão Presencial SRP n. 001/2026. 

3. DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
 

4.1.– O órgão gerenciador deste registro de preços será a Prefeitura Municipal de Januária, 

através da Secretaria Municipal de Administração. 

4.2.  A ARP poderá ser utilizada por todos os órgãos da Administração direta do Município. 

4.3. Além do gerenciador e órgãos da administração direta deste Município, não há órgãos e 

entidades públicas participantes desse registro de preços.  

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

17.1.1. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a prestação de serviço ou a contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 5.1. 

Dos limites para as adesões 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

17.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas neste edital. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site 

oficial do Município de Januária e em diário oficial, enquanto não adotarem o PNCP, e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.9.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida, aplicando o disposto no art. 90, § 5º e art. 155, V e VI, da Lei nº 14.133/2025, 
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salvo em decorrência de casos de fato superveniente, caso fortuito ou força maior 

devidamente justificado e comprovado para a Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços além da decadência do 

direito, e abertura de processo de responsabilização para aplicação das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

17. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

7.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

9.5 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado;  

10.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.1.1.2020 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
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gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

10.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1 Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

17. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

12. DO FORO 
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12.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Januária, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha 

a ser.  

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  

  

Januária (MG), ......... de ............ de 2026. 

 

 

       Christiano Carneiro Maciel                                                              Representante legal   
Secretário Municipal de Administração                                                                Empresa                                                             
               Município De Januária                                                                                CNPJ Nº  
          CNPJ nº 21.461.546/001-10      
 

                                
 
 
 
 
 
 
Testemunha 1: Ass.:_____________    Nome: ____________ CPF:   _______________________________________________________________________________ 

Testemunha 2: Ass.: ______________Nome: ____________ CPF:   _________________  
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ANEXO IX – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

O MUNICÍPIO DE JANUÁRIA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n. 
21.461.546/0001-10, isento de inscrição estadual, com endereço na Rua Ana Maria Montalvão 
Pimenta, 75 – Centro, Januária/MG, CEP 39.480-000, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal ..................................., o(a) Sr(a). ...................................., nomeado(a) pelo Decreto n° 
................................., doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
abaixo relacionada, representada na forma de seu estatuto social, em ordem de preferência 
por classificação, doravante denominada CONTRATADA e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

Razão Social:  

CNPJ:   

Endereço:   

e-mail:  

Telefone:  

Representante:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

17. O presente contrato tem com objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de chaveiro, atendendo a demanda das 

secretarias do município de Januária/MG. 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unid. 

 
Marca 

 
Quant. 

Valor  
Unitário 

R$ 

Valor Total R$ 

       

       

  VALOR TOTAL  R$ 

 



 

 
                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA 

 Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro  
Januária/MG – CEP 39480-000 

CNPJ 21.461.546/0001-10 

 

 

 

Página 77 de 94 

 
 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  E VIGÊNCIA 

 
2.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (escrita por extenso...), correspondente ao preço 

oferecido e a quantidade apresentada, sendo o mesmo fixo e irreajustável nos termos da 

legislação vigente. 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
 
2.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.4.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3 .1  .  O pagamento será efetuado no prazo máximo de 20 (vinte) vinte dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

3.2. Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal 
correspondente, sem rasura, o nome da Prefeitura Municipal de Januária, CNPJ nº 
21.461.546/0001-10, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência 
em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
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17.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban- 
cária para pagamento. 
3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,   se- 
rão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na le- 
gislação vigente. 
 
3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão prestados nos endereços indicados na Ordem de Serviço (O.S.) ou 

Ordem de Fornecimento (O.F.), podendo ocorrer tanto na zona urbana quanto na zona rural 

do município de Januária/MG. 

4.1.1. Obs.: No caso de serviços a serem executados em localidades da zona rural, 

será disponibilizado um veículo para a viagem, sendo esta de responsabilidade da 

Prefeitura de Januária. A viagem será contabilizada a partir da sede da Prefeitura 

Municipal de Januária até o local de deslocamento na zona rural do município. 

4.2. Nos casos em que houver urgência ou emergência, a execução do serviço deverá 

ocorrer de forma imediata, respeitando o prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas a partir do recebimento da Ordem de Serviço (O.S.) ou da Ordem de Fornecimento 

(O.F.). 

4.3. Serão considerados serviços urgentes ou emergenciais aqueles que possam ocasionar 

riscos à segurança, danos ao patrimônio público, interrupção de serviços essenciais ou prejuízos 

ao funcionamento das atividades institucionais, considerando os itens:  

4.3.1. Abertura de fechadura comum; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.3.2. Abertura de fechadura de armário, arquivo, gaveta ou gaveteiro;  

4.3.3. Abertura de fechadura elétrica; 

4.3.4. Abertura de fechadura tetra. 

4.3.5. Serviço de abertura de veículo automotor – prestação de serviço de abertura de 

veículos oficiais da frota, em casos de perda, esquecimento, quebra ou travamento da 

chave no interior do veículo, sem causar danos à lataria, vidros ou sistema de travamento. 

4.4. As demais solicitações deverão ser atendidas no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço (O.S.) ou da Ordem de Fornecimento 

(O.F.). 

4.5. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

Secretaria Municipal de Saúde  

10.122.0014.2034 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTAO DA SAÚDE 33903900 Outros Serv. 

Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500001002 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 0283 

10.122.0014.2033 MANUTENÇÃO DO CONTROLE SOCIAL DA SAUDE 33903000 Material de 

Consumo Fonte: 1500001002 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 0253 

Secretaria Municipal de Administração  

04.122.0006.2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  33903900 Outros 

Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 

0205 
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04.122.0006.2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

33903000 Material de Consumo Fonte:1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha:0200 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

08.122.0027.2102 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL  

33903900 Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de 

Impostos Ficha: 1628  

08.122.0027.2102 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 33903000 Material de Consumo Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de 

Impostos Ficha: 1624 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura  

23.695.0024.2090 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TURISMO 33903900 Outros Serv. 

Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 1521 

23.695.0024.2090 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TURISMO 33903000 Material de 

Consumo Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos Ficha: 1518 

Secretaria Municipal de Governo  

04.122.0006.2012 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE GOVERNO 

33903900 Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de 

Impostos Ficha: 0073 

04.122.0006.2012 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE GOVERNO  

33903000 Material de Consumo Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 0070 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento  

04.122.0006.2022 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 33903900 

Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 0158 
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04.122.0006.2022 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO  

33903000 Material de Consumo Fonte:1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha:0149 

Secretaria Municipal de Transportes 

04.122.0006.2128 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE TRANSPORTE  

33903900 Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de 

Impostos Ficha: 2076 

04.122.0006.2128 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE    TRANSPORTE  

33903000 Material de Consumo Fonte:1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 2073 

 Secretaria Municipal de Educação 

12.122.0021.2059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

33903900 Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de 

Impostos Ficha: 1156 

12.122.0021.2059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

33903000 Material de Consumo Fonte:1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 1146 

Secretaria Municipal de Esporte 

 04.122.0006.2099 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE ESPORTES 33903900 

Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 1593 

04.122.0006.2099 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE ESPORTES  

33903000 Material de Consumo Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 1590 

Secretaria Municipal de Agricultura 
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20.122.0006.2135 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA 33903900 Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não 

Vinculados de Impostos Ficha: 2131 

20.122.0006.2135 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA 33903000 Material de Consumo Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados 

de Impostos Ficha: 2128 

Secretaria Municipal de Obras e serv. Urbanos 

04.122.0006.2121 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 33903900 Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não 

Vinculados de Impostos Ficha: 2005 

04.122.0006.2121 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 33903000 Material de Consumo Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de 

Impostos Ficha:2002 

Procuradoria  

02.122.0006.2015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURIDICA 33903900 

Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 0109 

02.122.0006.2015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURIDICA  

33903000 Material de Consumo Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 0105 

Controle interno  

04.122.0009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 33903900 

Outros Serv. Terc. – P. Jurídica Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 0138 

 
5.2. Poderão ser incluídas novas dotações por meio de Apostilamento. 
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5.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA– GARANTIA DO OBJETO 

6.1. O contratado deverá garantir a qualidade e a durabilidade dos serviços prestados pelo 

prazo mínimo de 90 (noventa) dias, contados da execução do serviço, comprometendo-se a 

corrigir, refazer ou substituir, sem qualquer ônus para a Administração, quaisquer serviços que 

apresentem defeitos, falhas ou mau funcionamento decorrentes de execução inadequada. 

6.2. Quando houver fornecimento e instalação de peças, componentes ou equipamentos 

(tais como fechaduras, molas de porta, chaves codificadas, controles e afins), deverá ser 

observada a garantia mínima legal de 90 (noventa) dias, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor, ou o prazo ofertado pelo fabricante, se superior, garantindo-se o repasse integral 

desta ao órgão contratante. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de 
Preços – Mercado – IGP-M (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Solicitar a execução do objeto em conformidade com suas necessidades durante o 
período da vigência do Contrato. 
 
8.2. Receber a prestação de serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
8.12. Dar ciência ao FORNECEDOR/CONTRATADO imediatamente sobre qualquer anormalidade 
que verificar na execução da entrega e indicar os procedimentos necessários ao seu correto 
cumprimento fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades na execução dos serviços. 
 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

9.1 – Executar a prestação de serviços, objeto deste procedimento licitatório, em conformidade 
com a quantidade e qualidade expressamente solicitada por meio de Ordem de Fornecimento 
ou outro documento equivalente. 

9.2 – Submeter-se à ampla e irrestrita inspeção por parte da Prefeitura Municipal de Januária, 
através de quem esta designar, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas.  
9.3 – Responsabilizar-se única e exclusivamente pelos empregados utilizados na prestação dos 
serviços, os quais deverão ser vinculados à CONTRATADA, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento da sua remuneração, assim como pelos respectivos encargos 
trabalhistas, previdenciários e recolhimento dos tributos incidentes e despesas com pernoite e 
alimentação dos instaladores, caso necessário; 

9.4 – Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e, ainda, 
por danos eventuais causados a Prefeitura Municipal de Januária/MG, bem como a terceiros, 
quando praticados, ainda que involuntariamente, por seus empregados, cabendo-lhe a 
restauração, substituição ou indenização, conforme o caso; 

9.5 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do presente Termo de Referência em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções; 

9.6 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, Lei nº 
14.133, de 2021.  

9.7 – Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
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trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 
trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência. 

9.8 – Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência.  

9.9. Indenizar o Município de Januária por todo e qualquer dano decorrente, direta e 
indiretamente, na execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.  

9.11. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. 

9.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique na execução do serviços  do objeto contratual. 
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9.17. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.20.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial, de acordo a Lei nº 14.133/2021. 
 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 

10.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resulta- dos para a Administração; 
 
10.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 

10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
 

10.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que ado- 
te as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 

10.11. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual; 
10.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostila mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 

 
10.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
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10.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerencia- mento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
 

10.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

 

10.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

10.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 

10.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

 

10.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
10.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 



 

 
                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA 

 Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro  
Januária/MG – CEP 39480-000 

CNPJ 21.461.546/0001-10 

 

 

 

Página 90 de 94 

 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV.Multa: 

a) Moratória de 0,5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
b) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação. 
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11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.4.  A multa ccompensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
11.1, de 10% (dez) do valor do Contrato. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 

11.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei. 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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I.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III.Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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16.2. A publicação do extrato do presente contrato na imprensa oficial é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante nos termos do parágrafo único, do art. 
72, da Lei nº 14.133 de 2021, sendo publicado no quadro de aviso da Prefeitura, órgão oficial de 
comunicação, publicidade, divulgação do Município de Januária/MG conforme prescreve a Lei 
Municipal nº 2.322 de 31 de maio de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça comum, Seção Judiciária da Comarca de Januária/MG, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Januária/ MG, ____ de ______ de 2026. 

           Representante                                                                           Representante Legal 
    Secretário(a) Municipal de                                                                             EMPRESA 

    Município de Januária                                                                                     CNPJ nº 
CNPJ nº 21.461.546/0001-10 
 
Testemunha 1: Ass.:_____________   Nome: ____________ CPF:   _______________________________________________________________________________ 

Testemunha 2: Ass.: ______________Nome: ____________ CPF:   _________________  

 


